
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA GERAL 

PORTARIA SG/MPF Nº 531, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

O  SECRETÁRIO-GERAL-ADJUNTO,  SUBSTITUTO,  NO  EXERCÍCIO  DO

CARGO DE SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas

atribuições legais, 

Tendo em vista o que consta da Tabela de Temporalidade aprovada pela Portaria SG

nº 797, de 02 de dezembro de 1992, publicada no DOU - Seção II de 04 seguinte;

Tendo em vista o vencimento dos prazos de guarda dos documentos de Atividades de

Apoio Administrativo, Concursos, Médicos, Funcionais e os Contratuais, Materiais, Patrimoniais e

de Serviços Gerais, resolve:

I - Aprovar  a  eliminação,  por  reciclagem,  dos  documentos   anteriores  ao

exercício de 1996, constantes do Anexo desta Portaria.

II - Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta, para

apresentação de oposição relativa à eliminação.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INÁCIO JOSÉ BARREIRA DANZIATO
Secretário-Geral-Adjunto,

 no Exercício do Cargo de Secretário-Geral do MPF

Este texto não substitui o publicado no BSMPF, nº 24, 2º quinz. dez. 1999, p. 2 Suplemento

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/228983
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